
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 31 jul. 2015. 
 

PORTARIA  STJ/GP  N.  330  DE  31  DE  JULHO  DE  2015. 
 
 
 

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da 
atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno, considerando o 
disposto no art. 4º, parágrafo único, da Resolução CNJ n. 146 de 6 de março de 
2012 e o contido no Processo STJ n. 10.749/2015, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art 1º Efetiva, com efeitos a partir de 21/7/2015, o enquadramento da 
servidora Ana Paula Santana da Silva, matrícula S064305, ocupante do cargo de 
Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – Contabilidade para Analista 
Judiciário, Área de Apoio Especializado – Contadoria. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Ministro Francisco Falcão 
 


